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EMENTA: APELAÃÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - RECONHECIMENTO - NULIDADE - AUSÃNCIA -
ABSOLVIÃÃO DE UM DOS ACUSADOS - NECESSIDADE - AUSÃNCIA DE PROVAS SEGURAS DA AUTORIA DO
CRIME - GRAVE AMEAÃA E VIOLÃNCIA - COMPROVAÃÃO - DESCLASSIFICAÃÃO - IMPOSSIBILIDADE -
CONCURSO DE PESSOAS - COMPROVAÃÃO - MAJORANTE MANTIDA - CONTINUIDADE DELITIVA - FRAÃÃO -
REDUÃÃO - CIRCUNSTÃNCIAS JUDICIAIS - REVISÃO - POSSIBILIDADE.  Inexistindo elementos seguros para
sustentar a versÃ£o delineada na denÃºncia, hÃ¡ de ser creditado em favor de um dos rÃ©us o benefÃ­cio da dÃºvida
para, em respeito ao princÃ­pio in dubio pro reo, absolvÃª-lo. Restando comprovado que a subtraÃ§Ã£o foi operada
com violÃªncia ou grave ameaÃ§a contra pessoa, inviÃ¡vel a desclassificaÃ§Ã£o do delito de roubo para o furto.
Comprovado que o agente agiu em conjunto com mais indivÃ­duos para a prÃ¡tica do crime de roubo, mediante
inegÃ¡vel liame psicolÃ³gico, incidente o concurso de pessoas. Relativamente Ã  exasperaÃ§Ã£o da reprimenda
procedida em razÃ£o do crime continuado, "Ã© imperioso salientar que esta Corte Superior de JustiÃ§a possui o
entendimento consolidado de que, cuidando-se aumento de pena referente Ã  continuidade delitiva, aplica-se a
fraÃ§Ã£o de aumento de 1/6 pela prÃ¡tica de 2 infraÃ§Ãµes; 1/5, para 3 infraÃ§Ãµes; 1/4, para 4 infraÃ§Ãµes; 1/3,
para 5 infraÃ§Ãµes; 1/2, para 6 infraÃ§Ãµes e 2/3, para 7 ou mais infraÃ§Ãµes." (REsp 1377150/MG, Rel. Ministro
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe 06/03/2017). A anÃ¡lise errÃ´nea das
circunstÃ¢ncias judiciais deve redundar na correÃ§Ã£o por esta instÃ¢ncia revisora. V.V. MATERIALIDADE E
AUTORIA COMPROVADAS - DELAÃÃO EXTRAJUDICIAL DE CORRÃU UNIDA AO RELATO DOS POLICIAIS
MILITARES E Ã PALAVRA DA VÃTIMA. Ausente vÃ­cio no reconhecimento quando verificado que a vÃ­tima nÃ£o
reconheceu o acusado, sendo sua participaÃ§Ã£o comprovada por outros meios de prova, tal como a delaÃ§Ã£o do
comparsa. A delaÃ§Ã£o extrajudicial do corrÃ©u, em harmonia com o relato firme e coerente das vÃ­timas e dos
policiais militares, unidos Ã  sua retrataÃ§Ã£o inconvincente em juÃ­zo, indicam, com a necessÃ¡ria certeza, a
participaÃ§Ã£o do Apelante nos fatos narrados na denÃºncia.
APELAÃÃO CRIMINAL NÂº 1.0000.22.219339-3/001 - COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÃSO -
APELANTE(S): IVAN LUIZ DA SILVA JUNIOR, MARCELO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA - APELADO(A)(S):
MINISTÃRIO PÃBLICO - MPMG

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 8Âª CÃMARA CRIMINAL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em DAR PROVIMENTO AO PRIMEIRO RECURSO E PARCIAL
PROVIMENTO AO SEGUNDO  RECURSO E, DE OFÃCIO, REFORMAR EM PARTE A SENTENÃA, VENCIDO EM
PARTE O RELATOR.

DES. ANACLETO RODRIGUES
RELATOR

DES. ANACLETO RODRIGUES (RELATOR)

V O T O

      Trata-se de recursos de apelaÃ§Ã£o interpostos por IVAN LUIZ DA SILVA e por MARCELO AUGUSTO DA SILVA
OLIVEIRA, visando a reforma da r. sentenÃ§a de fls. 506/520 doc. Ãºnico, que julgou procedente a pretensÃ£o
deduzida na denÃºncia para condenar o primeiro nos termos do art. 157, Â§2Âº, inciso II, e do art. 157, caput,  ambos
do CÃ³digo Penal, Ã s penas de 08 (oito) anos e 08 (oito) meses de reclusÃ£o, em regime fechado, e 30 (trinta) dias-
multa, e o segundo, nos termos do art. 157, Â§2Âº, inciso II, do CP, em 07 (sete) anos, 01 (um) mÃªs e 10 (dez) dias
de reclusÃ£o, em regime semiaberto, e 35 (trinta  cinco) dias-multa.
      Em suas razÃµes recursais (fls. 546/581), o primeiro Apelante argui preliminar de nulidade do reconhecimento. No
mÃ©rito, aduz ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o da autoria delitiva, pugnando por sua
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absolviÃ§Ã£o. Alternativamente, pretende a reduÃ§Ã£o da pena-base e da multa, alÃ©m do abrandamento do regime
prisional.
      TambÃ©m irresignado (fls. 583/587), o segundo Apelante busca a desclassificaÃ§Ã£o para o delito de furto
simples, alÃ©m de decote da causa de aumento do concurso de pessoas. Requer, ainda, a reduÃ§Ã£o da fraÃ§Ã£o
devida pela continuidade delitiva.
      Seguiram-se contrarrazÃµes do MinistÃ©rio PÃºblico (fls. 595/604).
      Em parecer de fls. 624/635, a d. Procuradoria-Geral de JustiÃ§a opinou pelo desprovimento dos recursos.
      Ã o relatÃ³rio.
      ConheÃ§o do recurso, porquanto presentes os pressupostos e as condiÃ§Ãµes de admissibilidade.

      PRELIMINAR
      Nulidade do reconhecimento

      O primeiro Apelante defende a ocorrÃªncia de nulidade quanto ao seu reconhecimento, visto que nÃ£o atendidos
os requisitos do art. 226 do CPP, mormente considerando que a vÃ­tima nÃ£o foi ouvida em juÃ­zo.
      Nos termos do art. 226, inciso II, do CÃ³digo de Processo Penal, quando houver necessidade de fazer-se o
reconhecimento de pessoa, a pessoa, cujo reconhecimento se pretender, serÃ¡ colocada, se possÃ­vel, ao lado de
outras que com ela tiverem qualquer semelhanÃ§a, convidando-se quem tiver de fazer o reconhecimento a apontÃ¡-
la.
      A despeito da tese defensiva quanto Ã  necessidade de elaboraÃ§Ã£o de laudo de reconhecimento de pessoas,
certo Ã© que a inobservÃ¢ncia das formalidades previstas no art. 226 do CÃ³digo de Processo Penal para o
reconhecimento nÃ£o Ã© causa de nulidade, uma vez que nÃ£o se trata de exigÃªncia, mas de meras
recomendaÃ§Ãµes a serem observadas na implementaÃ§Ã£o da medida.
      O reconhecimento por meio de fotografias, tal como no caso dos autos, Ã© comumente utilizado, nÃ£o apenas
para facilitar o trabalho policial, como, tambÃ©m, garantir a seguranÃ§a e a integridade fÃ­sica do reconhecedor.
      Nesse sentido:

"APELAÃÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - PROVA TESTEMUNHAL PRODUZIDA EM JUÃZO - PALAVRAS
FIRMES DOS POLICIAIS - AUTORIA COMPROVADA - RECONHECIMENTO DA VÃTIMA - AUSÃNCIA DAS
CAUTELAS DO ART. 226 DO CPP - IRRELEVÃNCIA - CONDENAÃÃO MANTIDA - EXISTÃNCIA DE APENAS UMA
DECISÃO CONDENATÃRIA TRANSITADA EM JULGADO, ANTES DA PRÃTICA DO DELITO EM APURAÃÃO -
REINCIDÃNCIA CONFIGURADA - MAUS ANTECEDENTES DECOTADOS. (...) - A inobservÃ¢ncia das formalidades
do procedimento de reconhecimento nÃ£o tem o condÃ£o de invalidar a prova dos autos que foi convalidada em
JuÃ­zo pelos princÃ­pios do contraditÃ³rio e da ampla defesa. (...)" (TJMG - ApelaÃ§Ã£o Criminal 1.0567.16.004049-
7/001, Relator(a): Des.(a) CÃ¡ssio SalomÃ© , 7Âª CÃMARA CRIMINAL, julgamento em 09/08/2017, publicaÃ§Ã£o da
sÃºmula em 18/08/2017)

"APELAÃÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O PATRIMÃNIO. ROUBO MAJORADO PELO USO DE ARMA DE FOGO.
PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA. SUFICIÃNCIA PROBATÃRIA. CONDENAÃÃO MANTIDA. MAJORANTE
COMPROVADA. PENA ELEVADA. SÃMULA 231 DO STJ. Preliminar de Nulidade. NÃ£o hÃ¡ falar em nulidade no
aponte fotogrÃ¡fico por nÃ£o ter seguido as disposiÃ§Ãµes do art. 226 do CPP, pois o constante no referido artigo
constitui mera recomendaÃ§Ã£o a ser observada pela autoridade, policial ou judiciÃ¡ria, quando possÃ­vel, para a
realizaÃ§Ã£o do reconhecimento de pessoas, de modo que eventual inobservÃ¢ncia da forma ali prevista nÃ£o tem,
por si sÃ³, o condÃ£o de invalidar o ato praticado. (...)" (ApelaÃ§Ã£o Criminal, NÂº 70082577669, Sexta CÃ¢mara
Criminal, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Ãcaro Carvalho de Bem OsÃ³rio, Julgado em: 28-11-2019)

      Outro nÃ£o Ã© o entendimento do Col. STJ:

"RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE HOMICÃDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO.
PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA NA PRONÃNCIA. ART. 312 DO CPP. PERICULUM LIBERTATIS. MOTIVAÃÃO
IDÃNEA. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. NULIDADE. RECONHECIMENTO POR FOTOGRAFIA. NÃO
OCORRÃNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO. (...) 5. A inobservÃ¢ncia das formalidades legais para o reconhecimento
pessoal do acusado nÃ£o enseja nulidade, nos termos da jurisprudÃªncia dos Tribunais Superiores, sendo vÃ¡lido o
ato quando realizado de forma diversa da prevista em lei, notadamente quando amparado em outros elementos de
prova, conforme consignado no acÃ³rdÃ£o impugnado. 6. Recurso nÃ£o provido." (RHC 113.346/RJ, Rel. Ministro
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 07/11/2019, DJe 19/11/2019)
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      Assim, ao contrÃ¡rio do alegado pela defesa, nÃ£o hÃ¡ que se falar em eventual impropriedade do
reconhecimento efetuado pela vÃ­tima.
      Registra-se que, no caso dos autos, as vÃ­timas reconheceram o acusado Marcelo Augusto da Silva Oliveira
(segundo Apelante) como sendo um dos assaltantes.
      NÃ£o hÃ¡ falar em nulidade quanto ao reconhecimento do acusado Ivan, visto que em momento algum as
vÃ­timas o reconheceram (fls. 31 e 35). Sua participaÃ§Ã£o no delito foi reconhecida e comprovada por outros meios
de prova, como se verÃ¡ mais adiante.
      Portanto, ainda que se pudesse afirmar irregularidade nas formalidades previstas no art. 226 do CPP, nÃ£o houve
reconhecimento por parte das vÃ­timas em relaÃ§Ã£o ao acusado Ivan, o que afasta qualquer tese de nulidade.
      Nesses termos, nÃ£o se vislumbra nenhuma nulidade apta a macular o procedimento.
      Portanto, REJEITO A PRELIMINAR.
      Superada a preliminar e/ou inexistentes nulidades que possam ser decretadas de ofÃ­cio, passo ao exame do
mÃ©rito.

      MÃRITO

      PRIMEIRO RECURSO
      Autoria e materialidade

      IVAN LUIZ DA SILVA JÃNIOR e MARCELO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA foram denunciados pela prÃ¡tica,
em tese, dos delitos do art. 157, Â§ 2Âº, inciso II, do CÃ³digo Penal, o primeiro, e do art. 157, caput, do CÃ³digo
Penal, c/c artigo 69, tambÃ©m do CP, o segundo, assim narradas as condutas delitivas:

"Infere-se do incluso inquÃ©rito policial que, no dia 12 de janeiro de 2022, por volta de 01h22min, na Rua Ãngelo
Montovani, n. 30, Bairro Santa Tereza, neste municÃ­pio, no Posto de CombustÃ­vel Iguatemi, os denunciados, em
coautoria, previamente ajustados e com identidade de desÃ­gnios, subtraÃ­ram, para eles, mediante grave ameaÃ§a
exercida por meio da simulaÃ§Ã£o de posse de arma de fogo, contra a vÃ­tima Izalean Pinto Medeiros, frentista do
posto, a quantia de R$ 140,00 em dinheiro.
Infere-se, ainda, do inquÃ©rito policial em apenso (autos n. 0000259-88.2022) que no dia 18 de janeiro de 2022, por
volta de 00h15min, na Rua Ãngelo Montovani, n. 30, Bairro Santa Tereza, neste municÃ­pio, no Posto de
CombustÃ­vel Iguatemi, o denunciado MARCELO subtraiu, para si, mediante grave ameaÃ§a exercida por meio da
simulaÃ§Ã£o de posse de arma de fogo, contra a vÃ­tima JoÃ£o Ricardo do Val Geraldes, frentista do posto, a
quantia de R$ 90,00.
Segundo restou apurado, no dia 12/01/2022, dois indivÃ­duos chegaram no referido estabelecimento comercial,
anunciaram o assalto e, enquanto um deles, demonstrando estar armado, rendeu o frentista Izalean, o outro ficou um
pouco mais longe, dando-lhe cobertura. ApÃ³s subtraÃ­rem da vÃ­tima a quantia de R$140,00 que estava em seu
bolso, os dois assaltantes evadiram-se.
No dia 18 de janeiro de 2022, um novo assalto ocorreu no mesmo local e, depois de identificada a autoria, apurou-se
que o acusado Marcelo estava envolvido nos dois crimes.
No dia 12 de janeiro de 2022, na companhia de Ivan,
Marcelo foi atÃ© o posto, rendeu a vÃ­tima Izalean e simulando estar portando uma arma de fogo embaixo da bolsa
anunciou o primeiro assalto, obrigando o frentista a lhe entregar o dinheiro que tinha no bolso. Enquanto isso, o
denunciado Ivan ficou um pouco mais afastado, dando cobertura a Marcelo.
JÃ¡ no dia 18/01/2022, Marcelo voltou sozinho ao mesmo local, de bicicleta, rendeu o frentista JoÃ£o Ricardo,
simulando estar armado, e anunciou o segundo assalto, subtraindo a quantia de R$90,00 que estava em seu bolso.
Marcelo, por sua vez, assumiu que participou apenas do primeiro roubo, porÃ©m, afirmou que foi Ivan quem abordou
o frentista. Entretanto, a vÃ­tima Izalean reconheceu Marcelo como sendo o assaltante que a abordou, anunciou o
assalto e, aparentando estar armado, subtraiu o dinheiro.
Da mesma forma, a vÃ­tima do segundo assalto (JoÃ£o
Ricardo) tambÃ©m reconheceu Marcelo como sendo o autor do roubo.
As roupas e o bonÃ© que Marcelo usava nas datas em
que praticou os dois delitos foram apreendidas na casa onde ele estava morando."

      A materialidade restou devidamente comprovada nos autos pelo Boletim de ocorrÃªncia de fls. 09/11 e 98/109,
APFD de fls. 14 e 28/40, comunicaÃ§Ã£o de serviÃ§o de fls. 15/24, fotografias de fls. 114/118, Auto de ApreensÃ£o
de fls. 119, e provas testemunhais produzidas nos autos.
      A autoria delitiva, por sua vez, resta igualmente demonstrada.
      Ouvida perante o JuÃ­zo, a vÃ­tima I.P.M. reconheceu o acusado Marcelo, que teria agido com
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agressividade na abordagem, mantendo uma das mÃ£os sob a blusa, de forma a simular estar armado:

"trabalha de frentista no posto Iguatemi; era de madrugada, quando viu dois indivÃ­duos se aproximando e percebeu
que se tratava de um assalto, momento em que tentou fechar a porta mais a porta travou; um dos assaltantes se
aproximou e o outro ficou de longe; foi levado cerca de R$140,00, nÃ£o chegou a ver a arma, mais o assaltante
simulou que estava armado; a polÃ­cia foi acionada e fez o reconhecimento dos assaltantes na Delegacia; confirma
as declaraÃ§Ãµes prestadas perante a autoridade policial; reconhece em juÃ­zo o acusado Marcelo Augusto da Silva
Oliveira como sendo um dos assaltantes; dias depois o posto foi novamente assaltado e outro frentista que estava no
local; o acusado Marcelo chegou agressivo e estava com as mÃ£os por debaixo da blusa, simulando estar armado".

      TambÃ©m ouvida sob o crivo do contraditÃ³rio, a vÃ­tima J.R.V.G. confirmou o reconhecimento do acusado
Marcelo e seu depoimento extrajudicial, afirmando que foi abordado por somente um agente:

"estava trabalhando no local e o assaltante chegou dizendo que era um assalto; o assaltante levou a mÃ£o na cintura
simulando que estava armado, entÃ£o entregou o dinheiro; era somente um assaltante; reconheceu o assaltante na
Delegacia; confirma as declaraÃ§Ãµes prestadas perante a autoridade policial; reconhece em juÃ­zo o acusado
Marcelo Augusto da Silva Oliveira como sendo o assaltante".

      A testemunha HÃ©lder CÃ¢mara, policial militar, afirmou que examinaram as imagens das cÃ¢meras de
seguranÃ§a, o que possibilitou a verificaÃ§Ã£o das vestes do acusado Marcelo:

"fizeram um levantamento das imagens de seguranÃ§a do posto de combustÃ­veis; um dos policiais se recorda de ter
abordado um indivÃ­duo com as vestes idÃªnticas ao do assaltante, sabendo o endereÃ§o do indivÃ­duo; se
deslocaram no bairro Santa Tereza e na residÃªncia de Douglas encontraram a roupa usada no dia do crime; Douglas
confirmou que Marcelo e Ivan frequentavam sua residÃªncia e que teria emprestado a blusa de frio para Marcelo,
negando sua participaÃ§Ã£o no roubo; confirma as declaraÃ§Ãµes prestadas perante a autoridade policial".

      O tambÃ©m Policial Militar CÃ¡ssio Rodrigues Costa relatou como se deu a abordagem do Acusado Marcelo,
confirmando seu depoimento extrajudicial:
"que J. (vÃ­tima) disse que estava trabalhando quando foi surpreendido por um indivÃ­duo de barba e bigode, com
moletom preto com amarelo, de bicicleta; QUE tal indivÃ­duo anunciou o roubo, simulando estar armado por debaixo
da roupa, e J. entregou toda quantia que tinha no bolso, ao todo, noventa reais em moeda corrente; QUE o autor
tomou para si os valores e empreendeu fuga QUE a equipe do depoente, ao assumir o turno, jÃ¡ continuou com as
diligencias no senti do de capturar o assaltante; QUE durante o rastreamento, receberam  informaÃ§Ãµes que o autor
do roubo seria DOUGLAS RODRIGUES DA SILVA, e que inclusive DOUGLAS teria sido abordado pela PM com a
mesma roupa do roubo, em data pretÃ©rita (blusa preta e amarela); QUE as informaÃ§Ãµes davam conta de que
DOUGLAS estaria se escondendo no bairro Santa Tereza; QUE durante patrulhamento na Rua Francisco Pimenta De
PÃ¡dua Junior, nÂ° 210, Bairro Santo Tereza, avistaram dois indivÃ­duos de frente a referida residÃªncia
conversando; QUE se ressalta que tais indivÃ­duos possuem as mesmas caracterÃ­sticas dos autores que praticaram
um roubo nesta madrugada no posto denominado Iguatemi, localizado na Angelo Montovani, nÂ° 30 (RE 02 -
002233345-001), QUE diante dos fatos, rapidamente deram ordem de parada para ambos se postarem em
posiÃ§Ã£o de busca pessoal; QUE, porÃ©m, os dois autores desobedeceram as ordens emanada pelo militares e
saÃ­ram correndo para o interior da referida residÃªncia,
sendo acompanhados e capturados pelas equipes; QUE um os autores foi identificado como MARCELO AUGUSTO
SILVA OLIVEIRA e o seguido autor como DOUGLAS RODRIGUES SILVA; QUE em diÃ¡logo com DOUGLAS, este
relatou que MARCELO pegou sua blusa de cor preta e amarela esta noite; QUE DOUGLAS afirma que quem realizou
o roubo esta noite no Posto Iguatemi, sozinho, foi MARCELO;QUE ressalta-se que no dia 12/01/2022 ocorreu um
roubo no mesmo posto de gasolina conforme REDS 2022-001689509-001, sendo que um dos autores estava usando
botina, calÃ§a preta e amarela, blusa preta e bonÃ©; QUE DOUGLAS ainda relatou que o roubo do dia 12/01/22 foi
realizado por MARCELO e IVAN LUIZ DA SILVA JUNIOR; QUE DOUGLAS relatou que ele e MARCELO moram
naquela residÃªncia e que a casa Ã© abandonada e Ã© de propriedade de GABRIEL (vulgo ferrugem) que os deixou
ficar na residÃªncia; QUE durante buscas na residÃªncia, localizaram no interior do quarto, em cima da cama, a blusa
usada pelo autor de ambos os roubos (a blusa preta e amarela) alÃ©m de um bonÃ©, todas as peÃ§as exatamente
iguais as utilizadas pelo autor, conforme as imagens de ambos os crimes; QUE a calÃ§a preta que foi utilizada por
MARCELO no crime do dia 12/01/2022 tambÃ©m foi localizada; QUE MARCELO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA,
ao ser questionado, negou num primeiro momento ser autor dos roubos; QUE, porÃ©m, posteriormente assumiu que
foi o autor do roubo do dia 12/01/2022 (REDS 2022-001589509-001)
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juntamente com IVAN LUIZ DA SILVA JUNIOR (vulgo
IVANZINHO), mas negou ser autor do roubo na data de hoje, pela madrugada,  provavelmente negou para tentar sair
do flagrante; QUE MARCELO relatou que no dia 12/01/2022 IVAN foi quem o chamou para cometer o delito, sendo
que apÃ³s o crime, IVAN lhe deu apenas R$ 20,00 reais e ficou com o restante do dinheiro; QUE foram analisadas as
imagens dos dois roubos dos REDS 2022-001689509-001 e 2022-002633345-00, onde um dos autores estava
usando vestes que foram localizadas no interior do imÃ³vel, sendo recolhidas; QUE ressalta-se que nas imagens do
REDS desta noite 18/01/2022 o autor aparece nas imagens com a perna esquerda enfaixada; QUE o auto MARCELO
encontra-se com a perna esquerda machucada, inclusive MARCELO buscou atendimento na UPA no dia 15/01/2022
conforme ficha de atendimento 8700560 (descriÃ§Ã£o do atendimento: ferida na perna com dor e queimaÃ§Ã£o local)
e no dia
16/01/2022 conforme ficha de atendimento 700927 (descriÃ§Ã£o do atendimento: 700927); QUE ressalta-se ainda
que o autor do roubo de hoje possui barba e bigode, tipo cavanhaque, e MARCELO estÃ¡ com cavanhaque; QUE a
vitima e frentista J.R.V.G. reconheceu, sem titubear, MARCELO como sendo o autor do roubo ocorrido na data de
hoje reconhecendo as vestes arrecadadas pela equipe como as que o autor utilizou durante a aÃ§Ã£o delitiva no
posto (...)" (fls. 28/29).

"ocorreu dois roubos em datas pretÃ©ritas e quando entrou no turno, recebeu a informaÃ§Ã£o de que outra
guarniÃ§Ã£o abordou um indivÃ­duo com as mesmas caracterÃ­sticas do assaltante; receberam as informaÃ§Ãµes
onde os assaltantes poderiam estar e fizeram a abordagem; confirma as declaraÃ§Ãµes prestadas perante a
autoridade policial" (Pje mÃ­dias).

      Corroborando as informaÃ§Ãµes, o depoimento do policial militar Jornei Vilela de Andrade, que confirmou que ao
localizarem o acusado Marcelo, este confessou que o acusado Ivan participou do delito praticado no dia 12 de janeiro
de 2022.
      Em sede extrajudicial, Marcelo atribuiu a prÃ¡tica do delito do dia 12 de janeiro ao acusado Ivan, afirmando:

"QUE sobre os fatos, o declarante alega que o roubo do dia 12 de janeiro de 2022 foi cometido por IVAN LUIZ DA
SILVA JÃNIOR, v. IVANZINHO; QUE, na ocasiÃ£o, o declarante estava junto de IVAN quando este lhe pediu para
esperar na rua, prÃ³ximo do posto; QUE IVAN se afastou e pouco tempo depois, saiu correndo do posto, tendo o
declarante corrido com ele, sem saber o que tinha acontecido; QUE em nenhum momento IVAN falou para o
declarante que tinha assaltado o posto, nem chegou a ver o dinheiro roubado; QUE o declarante reside com
DOUGLAS, retornando para a casa naquela noite e contando o que havia acontecido; QUE sobre o roubo da
madrugada de hoje, o declarante se reserva no direito de permanecer em silÃªncio; QUE nega ter desobedecido
ordens dos militares hoje, quando foi capturado (...)" (fl. 39).

      Em sede judicial, modificou suas declaraÃ§Ãµes, afirmando que foi o autor do delito do dia 12 de janeiro e que o
praticou juntamente com um andarilho, isentando o corrÃ©u Ivan:

"nunca foi preso; com relaÃ§Ã£o ao delito praticado no dia 12 de janeiro, confirma que praticou o delito e nega que
estava usando arma de fogo; Ivan nÃ£o praticou o delito, estava com um andarilho; com relaÃ§Ã£o ao delito
praticado no dia 18 de janeiro, confirma que praticou o delito sozinho; confirma as declaraÃ§Ãµes prestadas perante a
autoridade policial; disse na Delegacia que o outro indivÃ­duo era Ivan, porque estava sendo agredido, entÃ£o disse
que era Ivan".

      O acusado, Ivan, por sua vez, aduziu em juÃ­zo nÃ£o ter participado da aÃ§Ã£o delitiva:

"estÃ¡ em cumprimento de pena por roubo; nÃ£o sabe porque estÃ¡ sendo acusado; nÃ£o conhece o outro acusado;
nÃ£o prestou depoimento na Delegacia".

      A autoria em relaÃ§Ã£o a Marcelo Ã© absolutamente indene de dÃºvidas, tanto que sequer abordada em seu
recurso. AlÃ©m de ter sido reconhecido em juÃ­zo pelas duas vÃ­timas.
      Cumpre destacar que, nos crimes contra o patrimÃ´nio, comumente praticados na clandestinidade, a palavra da
vÃ­tima assume especial importÃ¢ncia para o deslinde da causa quando coerente e harmoniosa com as demais
provas constantes nos autos. Dito entendimento Ã© pacÃ­fico neste eg. Tribunal de JustiÃ§a de Minas Gerais:

"APELAÃÃO CRIMINAL - ROUBO CIRCUNSTANCIADO (ART. 157, Â§2Âº, INCISO II, CP) - ABSOLVIÃÃO POR
AUSÃNCIA DE PROVAS E/OU NEGATIVA DE AUTORIA - IMPOSSIBILIDADE - CONJUNTO PROBATÃRIO
CONTUNDENTE - FIRME PALAVRA DA VÃTIMA CORROBORADA POR OUTROS ELEMENTOS DE CONVICÃÃ
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O - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - CONDENAÃÃO MANTIDA - ISENÃÃO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS - INVIABILIDADE - ANÃLISE PELO JUÃZO DA EXECUÃÃO - RECURSO DESPROVIDO - DE
OFÃCIO: INÃCIO IMEDIATO DA EXECUÃÃO DA PENA DIANTE DA CONFIRMAÃÃO DA SENTENÃA
CONDENATÃRIA PELO ÃRGÃO COLEGIADO - POSSIBILIDADE - DESNECESSIDADE DE TRÃNSITO EM
JULGADO DA CONDENAÃÃO - DECISÃO DO STF PELO JULGAMENTO DO ARE 964246. - Nos crimes contra o
patrimÃ´nio, entre eles o roubo, rotineiramente praticados na clandestinidade, a palavra da vÃ­tima, quando firme,
coerente e corroborada por outros elementos de convicÃ§Ã£o e em harmonia com as demais provas amealhadas ao
longo da instruÃ§Ã£o, sÃ£o elementos mais do que suficientes para alicerÃ§ar o decreto condenatÃ³rio.
(...)."  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o Criminal  1.0024.16.079309-7/001, Relator(a): Des.(a) Jaubert Carneiro Jaques , 6Âª
CÃMARA CRIMINAL, julgamento em 17/09/2019, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 20/09/2019).

"APELAÃÃO CRIMINAL - ROUBO COMETIDO MEDIANTE VIOLÃNCIA - CIRCUNSTÃNCIA COMPROVADA -
DESCLASSIFICAÃÃO PARA FURTO - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÃA REFORMADA. Em crimes cometidos sem a
presenÃ§a de testemunhas a palavra da vÃ­tima, desde que se apresente segura, coesa e seja condizente com as
demais provas dos autos, pode render ensejo Ã  condenaÃ§Ã£o, mesmo que o agente negue a prÃ¡tica do delito.
IncabÃ­vel a desclassificaÃ§Ã£o do crime de roubo para o de furto se a subtraÃ§Ã£o de coisa alheia mÃ³vel foi feita
mediante violÃªncia." (TJMG - ApelaÃ§Ã£o Criminal 1.0433.14.039578-4/001, Relator(a): Des.(a) Fernando Caldeira
Brant, 4Âª CÃMARA CRIMINAL, julgamento em 11/09/2019, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 18/09/2019).

      Ademais, Marcelo confirmou que participou do delito do dia 12 de janeiro, em companhia de um terceiro.
      No tocante ao acusado Ivan, embora negue a autoria, constata-se que o relatÃ³rio de investigaÃ§Ã£o concluiu,
pelas imagens das cÃ¢meras de seguranÃ§a, que Ivan participou do mencionado delito.
      Conforme anteriormente mencionado, os policiais militares foram unÃ­ssonos quanto ao fato de que Douglas e
Marcelo confirmaram a participaÃ§Ã£o de Ivan no delito.
      Destaque-se que a delaÃ§Ã£o informal foi confirmada por Marcelo na delegacia de polÃ­cia.
      Em que pese a retrataÃ§Ã£o de Marcelo perante o juÃ­zo, esta evidencia apenas e tÃ£o somente uma tentativa
de eximir o Acusado Ivan da responsabilidade pelo delito, mormente quando verificado que o acusado Marcelo
afirmou em juÃ­zo que o apontou como coautor porque estava sendo agredido pelos policiais, fato desprovido de
qualquer alicerce probatÃ³rio. Pelo contrÃ¡rio, Ã© francamente contrariado pelo exame mÃ©dico de fl. 110 que indica
a inexistÃªncia de sinais de ferimentos ou traumas.
      ConvÃ©m registrar que a retrataÃ§Ã£o da confissÃ£o, bem como da delaÃ§Ã£o, quando nÃ£o encontra suporte
nos demais elementos probatÃ³rios, mostrando-se, pois, isolada, nÃ£o pode prevalecer sobre a primeira versÃ£o
realizada pelo agente.
      Frise-se, a confissÃ£o e a delaÃ§Ã£o realizada perante a autoridade policial prevalecerÃ¡ sobre a retrataÃ§Ã£o
judicial quando esta se apresenta em conflito com o conjunto probatÃ³rio existente nos autos. Nesse sentido:

"APELAÃÃES CRIMINAIS - TRÃFICO DE DROGAS - ABSOLVIÃÃO - IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E
MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS - CONFISSÃO E DELAÃÃO EXTRAJUDICIAL - RETRATAÃÃO
- ANÃLISE EM HARMONIA COM AS PROVAS COLHIDAS EM JUÃZO - CAUSA DE DIMINUIÃÃO DE PENA
INDICADA NO ARTIGO 33, Â§4Âº, DA LEI DE DROGAS - APLICABILIDADE EM RELAÃÃO A UM DOS
APELANTES - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - DESCLASSIFICAÃÃO PARA POSSE IRREGULAR DE ARMA
DE FOGO - DESCABIMENTO - REVÃLVER LOCALIZADO EM RESIDÃNCIA DE TERCEIRO - DOSIMETRIA DAS
PENAS - REANÃLISE - NECESSIDADE - ISENÃÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - MATÃRIA ATINENTE AO
JUÃZO DA EXECUÃÃO. Devidamente comprovadas a autoria e a materialidade do crime previsto no artigo 33, caput,
da Lei de Drogas, a manutenÃ§Ã£o das condenaÃ§Ãµes Ã© medida que se impÃµe. A confissÃ£o e delaÃ§Ã£o
colhidas na fase investigatÃ³ria, quando harmÃ´nicas com os demais elementos de convicÃ§Ã£o colhidos em juÃ­zo,
devem prevalecer sobre eventual retrataÃ§Ã£o judicial isolada no contexto probatÃ³rio. Se presentes, em relaÃ§Ã£o a
um dos apelantes, os requisitos previstos no artigo 33, Â§4Âº, da Lei nÂº 11.343/06, deve ser aplicada a minorante
em seu favor. Tendo em vista que a arma de fogo encontrava-se na casa da genitora do agente, onde ele confirmou
nÃ£o residir, mostra-se descabido o pleito de desclassificaÃ§Ã£o da conduta para o artigo 12 do Estatuto do
Desarmamento. Diante da avaliaÃ§Ã£o errÃ´nea de agravantes e atenuantes, deve-se proceder ao
redimensionamento das penas. Ã incabÃ­vel a isenÃ§Ã£o de custas, sendo possÃ­vel, apenas, a suspensÃ£o da
exigibilidade do pagamento, cujo pleito deve ser formulado perante o JuÃ­zo da ExecuÃ§Ã£o." (TJMG - ApelaÃ§Ã£o
Criminal 1.0461.20.000270-1/001, Relator(a): Des.(a) Henrique Abi-Ackel Torres , 8Âª CÃMARA CRIMINAL,
julgamento em 18/03/2021, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 07/04/2021, g.n.).
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      Assim, por todo o conjunto probatÃ³rio exposto, estÃ¡ suficientemente demonstrada a autoria delituosa por parte
do primeiro e do segundo Apelantes, restando inviÃ¡vel o pedido absolutÃ³rio.

      ReduÃ§Ã£o da pena-base e da multa

      Ivan foi condenado pelo delito do artigo 157, Â§2Âº, II, do CÃ³digo Penal, sendo estabelecida na primeira fase a
pena-base de 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusÃ£o e 20 (vinte) dias-multa, visto que avaliadas
negativamente a conduta social, as circunstÃ¢ncias do delito, as consequÃªncias e os motivos do delito.
      Como cediÃ§o, a conduta social deve ser entendida como o comportamento do agente perante a sociedade e a
interaÃ§Ã£o com seus pares e nÃ£o constato elementos suficientes a considerÃ¡-la desfavorÃ¡vel, de modo que deve
ser tida em favor do rÃ©u.
      Para tanto, nÃ£o basta a alegaÃ§Ã£o genÃ©rica de que o acusado possui Ã­ndole criminosa, com base em sua
CertidÃ£o de Antecedentes Criminais, mesmo porque os registros nela constantes devem ser utilizados tÃ£o somente
para macular os antecedentes criminais ou configurar reincidÃªncia.
      As circunstÃ¢ncias do deito devem ser entendidas como normais para o tipo, pois o fato de ter sido cometido em
estabelecimento comercial nÃ£o constitui fator de agravamento. Legislador, doutrina e jurisprudÃªncia nÃ£o fazem
qualquer distinÃ§Ã£o quanto ao crime contra o patrimÃ´nio realizado em via pÃºblica ou em estabelecimento
comercial.
      A perda patrimonial da vÃ­tima Ã© consequÃªncia Ã­nsita ao tipo penal, sendo que nem mesmo a nÃ£o
restituiÃ§Ã£o da res implica em agravamento da pena.
      O lucro fÃ¡cil, outrossim, integra os motivos natos do delito contra o patrimÃ´nio, nÃ£o devendo sopesar na
determinaÃ§Ã£o da pena-base.
      Assim, considerando todas as circunstÃ¢ncias judiciais em favor do acusado, recuo a pena-base ao mÃ­nimo
legal de 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa.
      Na segunda fase, presente a agravante da reincidÃªncia, elevo a pena em 1/6 (um sexto), resultando em 04
(quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusÃ£o, e 11 (onze) dias-multa.
      Na terceira fase, reconhecida a causa de aumento do concurso de pessoas, deve a pena ser elevada em 1/3 (um
terÃ§o), totalizando 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusÃ£o, e 14 (quatorze) dias-multa.

      Abrandamento do regime prisional

      A sentenÃ§a fixou o regime fechado e outra nÃ£o deve ser a conclusÃ£o, mesmo diante da reduÃ§Ã£o da pena
ora realizada, em face da reincidÃªncia do acusado, a teor do art. 33, Â§2Âº, alÃ­nea 'b', do CP.

      SEGUNDO RECURSO

      DesclassificaÃ§Ã£o para o delito de furto simples

      O acusado Marcelo defende a desclassificaÃ§Ã£o do delito do art. 157, Â§2Âº, inciso II, do CÃ³digo Penal para o
furto simples, argumentando que nÃ£o restou comprovada a grave ameaÃ§a ou violÃªncia.
      Sem razÃ£o o segundo Apelante, visto que a vÃ­tima I. foi enfÃ¡tica quando ao fato de que Marcelo era o agente
mais agressivo e que manteve a mÃ£o sob a blusa, de forma similar uma arma de fogo.
      Como dito, o valor probatÃ³rio da vÃ­tima nos crimes desta natureza Ã© de suma importÃ¢ncia, diante da
clandestinidade da aÃ§Ã£o, nÃ£o existindo qualquer mÃ­nimo indÃ­cio de que o ofendido estaria faltando com a
verdade com relaÃ§Ã£o Ã  grave ameaÃ§a sofrida.
      Ademais, sedimentado o entendimento jurisprudencial de que a simulaÃ§Ã£o da arma de fogo constitui elemento
apto a caracterizar a grave ameaÃ§a, vez que a vÃ­tima, leiga, nÃ£o tem condiÃ§Ãµes de averiguar, no momento de
tensÃ£o, se o agente estÃ¡ simulando ou realmente armado.
      Portanto, diante da patente grave ameaÃ§a Ã  vÃ­tima, nÃ£o prospera a pretensÃ£o desclassificatÃ³ria.

      Decote da causa de aumento do concurso de pessoas

      O concurso de pessoas tambÃ©m ressoa claro nos autos. AliÃ¡s, pela prÃ³pria delaÃ§Ã£o o Acusado Marcelo,
sendo vÃ¡lido registrar que mesmo quando muda sua versÃ£o em juÃ­zo, visando isentar Ivan, confirma a
participaÃ§Ã£o de um segundo indivÃ­duo na aÃ§Ã£o delitiva, tal como relatado pela vÃ­tima.
      Assim, diante da palavra firme da vÃ­tima de que foram dois os agentes que praticaram o delito, somada Ã 
delaÃ§Ã£o do segundo Apelante, resta devidamente comprovada a referida majorante, inviabilizando seu decote.
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      ReduÃ§Ã£o da fraÃ§Ã£o devida pela continuidade delitiva

      Por fim, aponta o segundo Apelante equÃ­voco quanto Ã  fraÃ§Ã£o empregada pelo crime continuado, vez que a
sentenÃ§a adotou a fraÃ§Ã£o de 2/6 (dois sextos), quando o correto seria 1/6 (um sexto).
      De fato.
      O crime continuado, previsto no artigo 71 do CÃ³digo Penal, Ã© ficÃ§Ã£o jurÃ­dica criada para beneficiar o
criminoso ocasional ou eventual, quando o agente, mediante mais de uma aÃ§Ã£o ou omissÃ£o, pratica dois ou mais
crimes da mesma espÃ©cie que, pelas condiÃ§Ãµes de tempo, lugar, maneira de execuÃ§Ã£o e outras, os
subsequentes poderÃ£o ser considerados como continuaÃ§Ã£o do primeiro, aplicando-se a pena de um sÃ³ dos
crimes, se idÃªnticas (crime continuado homogÃªneo), ou a mais grave, se diversas (crime continuado heterogÃªneo),
aumentada, em qualquer hipÃ³tese, de 1/6 a 2/3 (crime continuado prÃ³prio).
      Relativamente Ã  exasperaÃ§Ã£o da reprimenda procedida em razÃ£o do crime continuado, "Ã© imperioso
salientar que esta Corte Superior de JustiÃ§a possui o entendimento consolidado de que, cuidando-se aumento de
pena referente Ã  continuidade delitiva, aplica-se a fraÃ§Ã£o de aumento de 1/6 pela prÃ¡tica de 2 infraÃ§Ãµes; 1/5,
para 3 infraÃ§Ãµes; 1/4, para 4 infraÃ§Ãµes; 1/3, para 5 infraÃ§Ãµes; 1/2, para 6 infraÃ§Ãµes e 2/3, para 7 ou mais
infraÃ§Ãµes." (REsp 1377150/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em
21/02/2017, DJe 06/03/2017).
      Assim, considerando a condenaÃ§Ã£o por dois delitos, impende a aplicaÃ§Ã£o da fraÃ§Ã£o mÃ­nima de 1/6 (um
sexto).

      Dosimetria

      Na primeira fase da dosimetria, a pena-base foi elevada em face das circunstÃ¢ncias, consequÃªncias e motivos
do delito.
      Adoto aqui a fundamentaÃ§Ã£o lanÃ§ada no primeiro recurso na avaliaÃ§Ã£o de tais circunstÃ¢ncias, nÃ£o a
repetindo para nÃ£o tornar a presente decisÃ£o ainda mais longa.
      Assim, com todas as circunstÃ¢ncias judiciais favorÃ¡veis, recuo a pena-base ao mÃ­nimo lega de 04 (quatro)
anos de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa.
      Na segunda fase, reconhecida a atenuante da confissÃ£o, ficando a pena inalterada, por forÃ§a da vedaÃ§Ã£o da
SÃºmula 231 do STJ.
      Na terceira fase da pena fixada para o delito do art. 157, caput, do CP, resta a pena concretizada no referido
montante.
      Quando ao delito do art. 157, Â§2Âº, inciso II, do CP, entretanto, a pena deve ser elevada em 1/3 (um terÃ§o) em
razÃ£o da majorante do concurso de pessoas, resultando na pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de
reclusÃ£o, e 13 (treze) dias-multa.
      Na continuidade delitiva, aplico a fraÃ§Ã£o de 1/6 (um sexto), consoante fundamentaÃ§Ã£o supra, totalizando a
pena do acusado Marcelo em 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusÃ£o, e 15 (quinze) dias-multa.
      O regime dever ser mantido no semiaberto, considerado o montante da pena e primariedade do acusado.
      Mediante tais consideraÃ§Ãµes, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO RECURSO para reduzir a pena-
base, totalizando a pena no acusado Ivan em 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusÃ£o, em
regime fechado, e 14 (quatorze) dias-multa. DOU PARCIAL PROVIMENTO AO SEGUNDO RECURSO para reduzir a
fraÃ§Ã£o de continuidade delitiva e, DE OFÃCIO,REFORMO EMPARTE A SENTENÃA para avaliar todas as
circunstÃ¢ncias judiciais em favor do Acusado Marcelo totalizando sua pena definitiva em 06 (seis) anos, 02 (dois)
meses e 20 (vinte) dias de reclusÃ£o, em regime semiaberto, e 15 (quinze) dias-multa.
      Custas ex lege.

DES. MAURÃCIO PINTO FERREIRA (REVISOR)

      PeÃ§o vÃªnia ao eminente Desembargador Relator para divergir parcialmente de seu judicioso voto para absolver
o primeiro apelante, Ivan Luiz da Silva Junior, por ausÃªncia de provas da autoria do crime.
      Narra a denÃºncia que, no dia 12 de janeiro de 2022, os denunciados, em coautoria, previamente ajustados e com
identidade de desÃ­gnios, subtraÃ­ram, para eles, mediante grave ameaÃ§a exercida por meio da simulaÃ§Ã£o de
posse de arma de fogo, contra a vÃ­tima Izalean Pinto Medeiros, frentista do posto, a quantia de R$ 140,00 em
dinheiro.
      Relativamente ao acusado, Marcelo Augusto da Silva Oliveira, a autoria e a materialidade dos crimes cometidos
nos dias 12 e 18 de janeiro de 2022 restaram devidamente comprovadas, mormente porque ele
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confessou um dos delitos e foi reconhecido por ambas as vÃ­timas.
      AlÃ©m disso, certo Ã© que, no delito do dia 12, Marcelo agiu em concurso de agentes, conforme demonstrado
nos autos, mormente pelas imagens das cÃ¢meras de seguranÃ§a e pela confissÃ£o em juÃ­zo do prÃ³prio
condenado.
      No entanto, tenho que o conjunto probatÃ³rio Ã© insuficiente para demonstrar que o comparsa de Marcelo teria
sido o apelante Ivan. Vejamos.
      O acusado Ivan, ouvido em juÃ­zo, negou a autoria delitiva.
      Por sua vez, o corrÃ©u Marcelo, em sede policial, atribuiu a prÃ¡tica do delito do dia 12 de janeiro ao acusado
Ivan, em nÃ­tido propÃ³sito de se isentar de sua responsabilidade penal.
      JÃ¡ em juÃ­zo, alterou sua versÃ£o para alegar que cometeu o delito juntamente com um andarilho, e nÃ£o na
companhia de Ivan.
      A testemunha, HÃ©lder CÃ¢mara, policial militar, disse que, pelas imagens das cÃ¢meras de seguranÃ§a, foi
possÃ­vel identificar o autor Marcelo.
      Por sua vez, o policial militar, CÃ¡ssio Rodrigues Costa, deu detalhes da abordagem de Marcelo, destacando que
a testemunha Douglas indicou que o delito cometido no dia 12 foi praticado por Marcelo na companhia de Ivan.
      Por fim, o policial militar, Jornei Vilela de Andrade, declarou que, ao localizarem o acusado Marcelo, ele confessou
que Ivan participou do delito praticado no dia 12 de janeiro de 2022.
      Pois bem.
      Nos termos da prova produzida, o que pesa contra o apelante Ivan Ã© a imputaÃ§Ã£o feita em delegacia pelo
corrÃ©u Marcelo, no sentido de que ele seria o autor do delito praticado no dia 12 de janeiro de 2022.
      Entretanto, tal declaraÃ§Ã£o nÃ£o foi confirmada em juÃ­zo, vez que Marcelo alterou sua versÃ£o dos fatos e,
ainda, sequer Ã© possÃ­vel falar que houve delaÃ§Ã£o, vez que o corrÃ©u, em delegacia, nÃ£o assumiu o crime, e
sim imputou a autoria a Ivan para se isentar de sua culpa, devendo ser registrado que ele nÃ£o demonstrou interesse
nenhum em contribuir com a elucidaÃ§Ã£o dos fatos.
      Dessa forma, a condenaÃ§Ã£o esbarraria na vedaÃ§Ã£o contida no artigo 155 do CÃ³digo Penal, que veda ao
Juiz "fundamentar sua decisÃ£o exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigaÃ§Ã£o, ressalvadas
as provas cautelares, nÃ£o repetÃ­veis e antecipadas". A propÃ³sito, segue a seguinte ementa deste egrÃ©gio
Tribunal de JustiÃ§a
"EMENTA: APELAÃÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO E CORRUPÃÃO DE MENORES. PROVA JUDICIAL
INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÃÃO SUSTENTADA APENAS NOS ELEMENTOS INDICIÃRIOS.
INVOCAÃÃO DO ARTIGO 155 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL. IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÃÃO
MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. - IncabÃ­vel a condenaÃ§Ã£o com fundamento apenas em indÃ­cios colhidos
na fase administrativa, conforme vedaÃ§Ã£o expressamente prevista no artigo 155 do CPP. - NÃ£o sendo possÃ­vel
extrair-se do conjunto probatÃ³rio a certeza de que o apelante tenha concorrido para a prÃ¡tica do delito narrado na
denÃºncia, deve ser aplicado o princÃ­pio do in dubio pro reo, sendo a absolviÃ§Ã£o com fundamento no art. 386, inc.
V, do CPP, a medida que se impÃµe." (TJMG - ApelaÃ§Ã£o Criminal 1.0216.16.002217-6/001, Relator(a): Des.(a)
Nelson Missias de Morais, 2Âª CÃMARA CRIMINAL, julgamento em 06/08/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em
14/08/2020)

      Ademais, Ivan nÃ£o foi reconhecido pela vÃ­tima, nÃ£o foi preso em flagrante na posse da res furtiva e, ainda,
nÃ£o Ã© possÃ­vel realizar o seu reconhecido pelas imagens das cÃ¢meras de seguranÃ§a acostadas aos autos.
      Por fim, destaco que, apesar de os policiais militares mencionarem que a testemunha Douglas indicou Ivan como
um dos autores do crime, tal testemunha sequer foi ouvida, seja em delegacia ou em juÃ­zo, havendo tÃ£o somente o
relato indireto dos policiais.
      Do exposto, a prova colhida, sobretudo em contraditÃ³rio judicial, nÃ£o corrobora a tese acusatÃ³ria e nÃ£o Ã©
capaz de afastar a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia que resguarda o rÃ©u do processo penal, pelo quÃª a absolviÃ§Ã£o
de Ivan Ã© medida que se impÃµe, consoante preconiza o princÃ­pio do in dubio pro reo.

      ConclusÃ£o
      Feitas tais consideraÃ§Ãµes, divirjo parcialmente do eminente Desembargador Relator, para DAR PROVIMENTO
AO PRIMEIRO RECURSO e ABSOLVER o acusado IVAN LUIZ DA SILVA JUNIOR das sanÃ§Ãµes do artigo 157,
Â§2Âº, inciso II, do CÃ³digo Penal, e o faÃ§o nos termos do artigo 386, inciso V, do CÃ³digo de Processo Penal.
      Quanto ao mais, de acordo com o eminente Desembargador Relator.
      Ã como voto.
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DES. HENRIQUE ABI-ACKEL TORRES

      Rogo respeitosa venia ao eminente Relator para acompanhar a divergÃªncia parcial instaurada pelo ilustre
Revisor.
      Ã como voto.

              SÃMULA: "DERAM PROVIMENTO AO PRIMEIRO RECURSO E PARCIAL PROVIMENTO AO SEGUNDO
RECURSO E, DE OFÃCIO, REFORMARAM EM PARTE A SENTENÃA, VENCIDO EM PARTE O RELATOR"
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